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Correio do CidadãoE
 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2025 

EDITAL Nº 01/2025 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS - PR, através da Comissão Especial de Processo 
Seletivo Simplificado, instituída pela Portaria nº 468/2025 de 24 de outubro de 2025, 
publicada no Diário Oficial do Município, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, 
 

RESOLVE:  
 
TORNAR PÚBLICO, a abertura das inscrições ao Processo Seletivo Simplificado de 
Prova de Títulos, para contratação de pessoal, por prazo determinado, amparado 
em excepcional interesse público devidamente reconhecido e autorizado pela Lei 
Municipal 382/2008 e alterações, nos termos da legislação pertinente e das normas 
estabelecidas neste Edital.  
 
1. DOS CARGOS, NÚMEROS DE VAGAS, VENCIMENTOS, JORNADA DE 
TRABALHO E HABILITAÇÃO:  
 
1.1 Os cargos, as vagas para ampla concorrência, afrodescendentes e pessoas com 
deficiência, os requisitos mínimos, carga horária semanal, vencimento inicial bruto 
constam a seguir:  
 
Tabela 1 
 

CARGO  VAGA  VAGAS 
PCD  

VAGAS  
AFRO  

REMUNERAÇÃO  CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL  

REQUISITOS MÍNIMOS  

PROFESSOR (A) 17 + 
CR 

06 03 Magistério  
R$ 2.433,88 

 
Lic. Plena  

R$ 2.433,88 
 

Pós 
Graduação  
R$ 2.516,50 

 
Mestrado  

R$ 2.630,89 
 

20 H Magistério (ensino Médio na 
modalidade Normal), 
Graduação Plena em 
Pedagogia e/ou Licenciatura 
Plena. Disponibilidade de 20 
horas semanais.  
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Doutorado  
R$ 2.745,28 

 
 

CR – Cadastro Reserva 
PCD - Pessoa com Deficiência  
AFRO - Afrodescendentes 
 
1.1.1 É obrigatório o preenchimento dos requisitos mínimos, contudo poderão 
ser apresentados no momento da contratação.  
1.2 Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado, quando da sua 
convocação, serão admitidos através de contrato administrativo por tempo 
determinado, regidos pelo regime celetista, com jornada de trabalho e remuneração 
conforme descritos neste Edital.  
1.3 Serão destinadas aos portadores de deficiência, mínimo de 5% e máximo de 
20% do total de vagas existentes conforme item 1.1, desde que a deficiência de que 
são portadores não seja incompatível com as atribuições do cargo a ser preenchido, 
em cumprimento ao disposto no Art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal, e no 
Decreto Federal nº 3.298/99, que regulamenta a Lei 7.859/89. 
1.4 O candidato que declarar ser deficiente deverá: 
1.4.1 Estar ciente das atribuições do cargo pretendido e que, no caso de vir a 
exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho dessas atribuições, podendo 
haver rescisão de contrato. 
1.5 Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para 
justificar a concessão de readaptação ou aposentadoria por invalidez.  
1.6 Em cumprimento a Lei Estadual nº 14.274/2003 e a Lei Municipal nº 900/2021, 
será reservado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas destinadas aos 
afrodescendentes, os candidatos deverão declarar ser negro/pardo no momento da 
inscrição, ficando o candidato ciente de que, se aprovado no número de vagas, 
deverá fazer, quando convocado, a autodeclaração de que é pertencente ao grupo 
racial negro e de que possui os traços fenotípicos que caracterizam como de cor 
preta ou parda, sendo que, ainda assim, será submetido à entrevista individual para 
confirmação das caracteristicas.  
1.7 O candidato optante pelas vagas de afrodescendentes aprovado no Processo 
Seletivo Simplificado, quando convocado, deverá submeter - se à avaliação a ser 
realizada pela Banca da Prefeitura Municipal de Nova Tebas ou por ela credenciada, 
munido de documento de identidade original, objetivando verificar se ele se 
enquadra nas normas da Lei Estadual nº 14.274/2003. 
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1.8 Se o candidato não se enquadrar no perfil da vaga de afrodescendente, ele será 
classificado em igualdade de condições com os demais candidatos.  
1.9 Na inexistência de candidatos habilitados para todas as vagas destinadas às 
pessoas portadoras de deficiência e afrodescendentes, as remanescentes serão 
ocupadas pelos demais candidatos habilitados, com estrita observância da ordem de 
classificação.  
1.10 O quantitativo de vagas anunciado neste Edital poderá ser ampliado, 
dependendo das necessidades de profissionais. 
1.11 Se as vagas de Afrodescendentes e Pessoa com Deficiência não tiverem 
candidatos habilitados serão convocados os candidatos da lista de ampla 
concorrência observada a ordem de classificação.  
1.12 Haverá reserva de vagas para Cadastro Reserva para candidatos com 
deficiência e afrodescendentes devido ao quantitativo de vagas oferecido. 
1.13 Antes de efetuar sua inscrição atente - se aos requisitos e as atribuições dos 
cargos.  
 
2. REQUISITOS BÁSICOS PARA CONTRATAÇÃO  
 
2.1 Ser brasileiro (a), naturalizado (a) ou cidadão português que tenha adquirido a 
igualdade de direitos e obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Decreto nº 
70.436, de 18/04/1972, Constituição Federal -  §1º do art. 12, de 05/10/1988, e 
Emenda Constitucional nº 19, art. 3º de 04/06/1998). 
2.2 Ter, na data da nomeação, 21 (vinte e um) anos completos.  
2.3 Nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;  
2.4 Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo 
masculino, do Serviço Militar.  
2.5 Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos.  
2.6 Possuir aptidão física e mental.  
2.7 Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital.  
2.8 Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de emprego público, ou seja, 
não ter sido condenado por crime contra o Patrimônio, contra a Administração, 
contra a Fé Pública, contra os Costumes e os previstos na Lei nº 6368, de 
21/10/1976. 
2.9 O candidato não poderá ser aposentado por invalidez e nem estar em idade de 
aposentadoria compulsória; não poderá, no caso de eventual posse, possuir vínculo 
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite a 
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acumulação de cargos e funções, ressalvados os casos dispostos no Art. 37, inciso 
XVI, alíneas “a”, “b” e “c” da Constituição Federal.  
2.10 Não ter recebido penalidade disciplinar por Processo Administrativo tipificado 
no inciso III do artigo 229, da Lei 1.082/2024. 
2.11 Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar 
inteiramente quite com as demais exigências legais do órgão fiscalizador e 
regulador do exercício profissional; (quando necessário).   
2.12 Apresentar os demais documentos solicitados no Edital de Convocação para 
contratação ao cargo.  
2.13 Os requisitos acima deverão ser comprovados pelo candidato, se aprovado e 
convocado para tomar posse relativo à contratação por prazo determinado ao 
cargo.  
 
3. DAS INSCRIÇÕES  
3.1 As inscrições serão realizadas exclusivamente pela Internet, no site oficial do 
Município, no endereço eletrônico www.nova tebas.pr.gov.br, aba ATENDIMENTO 
DIGITAL OU CARTA DE SERVIÇOS onde será direcionado ao Portal Governo 
Digital, pesquisar por PSS e clicar em INICIAR. Deverá criar conta ou entrar com o 
google, após acessar deve preencher todos os campos obrigatórios para a inscrição 
e anexar todos os documentos obrigatórios em formato PDF, o candidato irá marcar 
os títulos que possui como forma de autodeclaração, sendo os candidatos 
convocados posteriormente para comprovação dos mesmos. As inscrições deverão 
ser realizadas no período das 08:30h do dia 28 de outubro de 2025 até às 17h do 
dia 11 de novembro de 2025, horário oficial de Brasília. 
3.1.2 A Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado, não se responsabiliza 
pelo preenchimento da ficha de inscrição do candidato. 
3.1.3 A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes instruções 
e a tácita aceitação das condições do Processo Seletivo Simplificado, tais como 
estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos, retificações, comunicados e instruções específicas para a realização 
do certame, acerca dos quais não poderá ser alegado desconhecimento. O ato da 
inscrição também implica na anuência quanto ao tratamento de dados pessoais, em 
conformidade com a Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais - LGPD), para fins de seleção da vaga, eventual vínculo contratual e 
demais atos decorrentes da relação de trabalho. 
3.2 As inscrições serão gratuitas.  
3.3 Não serão aceitas inscrições fora do prazo; 
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3.4 O candidato poderá obter informações referentes ao Processo Seletivo     
Simplificado no endereço eletrônico www.nova tebas.pr.gov.br. 
3.5 O candidato ou seu procurador são responsáveis pelas informações prestadas 
na ficha de inscrição, arcando o candidato com as consequências de eventuais 
erros, fraudes ou omissões, bem como pela apresentação de documentos fora dos 
prazos e critérios estabelecidos por este edital. 
3.6 O pedido de inscrição será indeferido para os candidatos que não satisfizerem 
as exigências impostas por este edital. 
3.7 Este edital será publicado no Correio do Cidadão e Diário Oficial Eletrônico do 
Município. 
3.8 A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado divulgará a 
homologação das inscrições, em mural e no site da Prefeitura Municipal Nova 
Tebas-PR,no órgão Oficial de Imprensa do Município e no site 
www.novatebas.pr.gov.br no prazo estabelecido no anexo I deste edital. 
3.9 Havendo divergência nos dados cadastrais do candidato ou não encontrando o 
nome no Edital de Homologação das Inscrições, o candidato deverá entrar em 
contato com a Prefeitura de Nova Tebas através do telefone (42) 3141-2281 ou 
através do e-mail concursosnovatebas@gmail.com, para comprovação de ter 
cumprido o estabelecido no item 3 e subitens, conforme cronograma. 
3.10 É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e 
demais comunicados(divulgação da homologação das inscrições,lista de 
classificação e outros) deste Processo Seletivo Simplificado, que serão publicados 
no Diário Oficial Eletrônico do Município afixado em mural no hall de entrada da 
Prefeitura Municipal de Nova Tebas - PR e no site www.novatebas.pr.gov.br. 
3.11 Não será enviado ao candidato e-mail e nem fornecido por telefone informações 
a respeito de locais, datas e demais eventos. O candidato deverá observar 
rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste edital e demais 
publicações no endereço eletrônico www.novatebas.pr.gov.br. 
 
4. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA  
 
4.1 Em cumprimento ao disposto no Art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal, e 
no Decreto Federal nº 3.298/99, que regulamenta a Lei 7.859/89, será reservado às 
pessoas com deficiência, aprovadas e classificadas dentro dos limites estabelecidos 
no presente Edital, terão reserva o percentual de 20% (cinco por cento) das vagas 
existentes para o cargo, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem 
criadas no prazo de validade do presente Processo Seletivo, cujas atribuições sejam 
compatíveis com sua deficiência. 
4.2 Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 
0,5 (cinco décimos), estará formada 01 (uma) vaga para a pessoa com deficiência. 
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Se inferior a 0,5 (cinco décimos), arredondar - se para o número inteiro 
imediatamente superior, estará formada 01 (uma) vaga para a pessoa com 
deficiência.  
4.3 Consideram- se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias relacionadas no Art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/99, e demais 
legislações vigentes e pertinentes. 
4.4 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no 
Decreto Federal nº 3.298/99, particularmente em seu Art. 40, participarão do 
Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao à avaliação e aos critérios de aprovação. 
4.5 Ao realizar a inscrição, o candidato deverá declarar ser pessoa com deficiência, 
especificando – a no Formulário de Inscrição, afirmar que deseja concorrer às vagas 
reservadas e, se necessário, escolher condição especial para prova, além de enviar 
laudo médico comprovando a deficiência.  
4.6 A data de emissão do laudo não poderá ser superior a noventa (90) dias que 
antecede a data de publicação deste edital, atestando a espécie e o grau ou nível 
de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, 
contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do médico responsável por 
sua emissão. Deverão ser anexadas ao Laudo Médico informações como: nome 
completo, número do documento de identidade (RG), número do CPF. O prazo 
máximo para envio do laudo será a data final para inscrições no PSS.  
4.7 Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos 
dispositivos mencionados no item 5 deste Capítulo e seus subitens, serão 
considerados como pessoas sem deficiência, seja qual for o motivo alegado, bem 
como poderão não ter as condições especiais atendidas. 
4.8 O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções 
constantes neste Capítulo não poderá interpor recurso administrativo em favor de 
sua condição. 
4.9 Ao ser convocado para a investidura no cargo público deverá se submeter a 
exame médico oficial ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa 
sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência 
capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com 
deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se 
constatar, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 
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4.10 A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas: 
contendo a primeira, a pontuação de todos os candidatos inclusive a das pessoas 
com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes últimos. 
4.11 O candidato que declarar ser deficiente deverá: 
4.11.1 Estar ciente das atribuições do cargo pretendido e que, no caso de vir a 
exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho dessas atribuições, para fins 
de habilitação. 
4.12 Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para 
justificar a concessão de readaptação ou aposentadoria por invalidez. 
4.13 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com 
deficiência estas serão preenchidas pelos demais candidatos, com estrita 
observância da ordem classificatória.  
 
5. DAS INSCRIÇÕES PARA AFRODESCENDENTES  
 
5.1 Em cumprimento a Lei Estadual nº 14.274/2003 e a Lei Municipal nº 
900/2021, será reservado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas 
destinadas aos afrodescendentes, os candidatos deverão declarar ser negro/pardo 
no momento da inscrição, ficando o candidato ciente de que, se aprovado no 
número de vagas, deverá fazer, quando convocado, a autodeclaração de que é 
pertencente ao grupo racial negro e de que possui os traços fenotípicos que o 
caracterizam como de cor preta ou parda, sendo que, ainda assim, será submetido 
à entrevista individual para confirmação da caracteríticas. 
5.2 Quando o número de vagas reservadas aos Afrodescendentes resultar em 
fração, arredondar - se á para o número inteiro imediatamente superior, em caso de 
fração igual ou maior a 0,5 (zero vírgula cinco), ou para número inteiro 
imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (zero vírgula cinco).  
5.3 O candidato optante pelas vagas de afrodescendentes aprovado no PSS, 
quando convocado, deverá submeter-se à avaliação a ser realizada pela Banca da 
Prefeitura Municipal de Nova Tebas ou por ela credenciada, munido de documento 
de identidade original, objetivando verificar se ele se enquadra nas normas da Lei 
Estadual nº 14.274/2003. O candidato deverá no ato da inscrição preencher o 
Anexo III deste Edital e anexar junto a inscrição para que possa ser validado 
seu pedido para concorrer a vaga para afrodescendentes.  
5.4 Se o candidato não se enquadrar no perfil da vaga de afrodescendente, ele será 
classificado em igualdade de condições com os demais candidatos. 
5.5 Não caberá recurso da banca de avaliação. 
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5.6 Detectada a falsidade na declaração a que se refere a vaga, sujeita-se o 
candidato infrator à pena da Lei, sujeitando-se ainda: 

I - Se já nomeado no cargo temporário para o qual concorreu à reserva 
de vagas aludida no Art. 1º da Lei, utilizando-se de declaração 
inverídica, à pena disciplinar de demissão; 
II - Se candidato, à anulação da inscrição no Processo Seletivo e de 
todos os atos dele decorrentes. 

5.7 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas para 
Afrodescendentes estas serão preenchidas pelos demais candidatos, com estrita 
observância da ordem classificatória. 
 

6. DAS FASES DE AVALIAÇÃO  

6.1 DA PROVA DE TÍTULOS  
 
6.2 A prova de títulos será somente de caráter classificatória; Os títulos serão 
autodeclarados pelos candidatos no momento da inscrição. Os candidatos ficam 
cientes de que a conduta de emissão de autodeclaração falsa poderá implicar nas 
medidas administrativas e judiciais cabíveis, sendo o candidato eliminado do 
certame.  
6.2.1 A comprovação dos títulos de escolaridade e tempo de serviço para fins de 
pontuação se dará quando convocado por meio de edital específico, de acordo com 
as informações prestadas pelo candidato na etapa de inscrição. 
  
6.3 Serão considerados os títulos constantes na tabela a seguir:  

 
Tabela 2. Cargo PROFESSOR 
 

Especificação  Máximo de Títulos  Pontuação  Pontuação 
Máxima  

Magistério e ou Formação de 
Docentes concluído. 

01 15 Pontos  15 

Licenciatura em Pedagogia ou Curso 
Normal Superior - Concluído.  

01 25 Pontos  25 
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Titulação Correspondente a Pós 

Graduação na área da Educação.  
3 Doutor: 10  

Mestre: 10 
Especialista: 5  

25 

Outra Licenciatura Plena na Área da 
Educação - Concluído. 

02 05 Pontos  10 

Tempo de Serviço a cada ano 
trabalhado na função de Professor, 

contabilizados até a data de abertura 
do presente PSS.  

Estágio não deve ser informado e 
não será contabilizado para efeito de 

tempo.  

10 anos  02 Pontos  20 

Acadêmicos de Licenciatura Plena 
em Pedagogia - matrícula ativa.  

01 03 Pontos  03 

Acadêmicos de Licenciatura Plena 
em outras áreas - matrícula ativa.  

01 02 Pontos  02 

TOTAL:  100 

 

6.4 Não serão aceitas entregas ou substituições de documentos posteriormente ao 
período determinado, bem como títulos que não constem na tabela de títulos deste 
Edital;  
6.5 Os documentos constantes na tabela de títulos devem ser autodeclarados 
no momento da inscrição, devendo ser comprovados no momento da 
convocação para comprovação dos titulos. 
6.6 A avaliação dos títulos será feita pela Comissão de Avaliação e Julgamento do 
Processo Seletivo Simplificado. 
6.7 Constitui pré-requisito mínimo específico, a apresentação de Diploma expedido 
pela instituição de Ensino em Magistério ou Formação de Docentes ou Pedagogia.  
6.8 O candidato no ato da Contratação deverá obrigatoriamente apresentar o 
Certificado/Declaração de conclusão do Magistério/Formação de Docentes ou 
Diploma/Declaração de conclusão da Graduação em Pedagogia. 
6.9 Sendo apresentada Declaração de conclusão, a mesma deverá ser em papel 
timbrado, contendo o nome do curso concluído, período de realização do curso, 
datada e assinada pelo representante legal da instituição.  
6.10 Os títulos referentes a cursos de especialização em nível de PÓS 
GRADUAÇÃO “ LATO SENSU” deverão constar a carga horária mínima de 360 
horas exigida e acompanhar Certificado da instituição que a mencione, sendo 
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desconsiderados aqueles que se fizerem omitir. Só serão considerados os que forem 
concluídos até a publicação deste edital.  
6.11 Não serão aceitos títulos e comprovantes de experiência profissional fora do 
prazo estabelecido. 
6.12 A avaliação dos títulos será feita pela Comissão de Avaliação e Julgamento do 
Processo Seletivo Simplificado. 
6.13 Serão considerados para fins de pontuação baseada no tempo de serviço os 
seguintes itens:  
 

A) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS: original e/ou cópia 
AUTENTICADA das páginas de identificação do empregado e do contrato de 
trabalho de tempo de serviço.  

B) Declaração, Certidão, Portaria, Contrato de Trabalho ou Dossiê histórico 
funcional: original e/ou cópia autenticada de documento oficial emitido por 
Instituição Pública com carimbo do responsável pelo setor de Gestão de 
Pessoas para tempo de serviço prestado a instituição de ensino da rede 
pública.  

C) O tempo trabalhado em mais de um emprego no mesmo período será 
considerado apenas uma vez.  

D) O tempo de serviço constante na inscrição de candidatos do sexo feminino 
com idade acima a 50 anos e de candidato do sexo masculino com idade 
acima a 55 anos, somente será avaliado mediante apresentação do 
relatório de pesquisa por nome - PESNOM, emitido pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social - INSS, sendo que se positivo, o tempo 
utilizado para a aposentadoria para a data inicio do beneficio, constante 
de documento, não será admitido para pontuação nesse Processo 
Seletivo Simplificado.  

E) Caso função ou cargo com nomenclatura diversas das exigidas no documento 
utilizado para comprovação do tempo de serviço, o candidato deverá 
providenciar com a nomenclatura complementar, com carimbo, CNPJ, 
assinatura e carimbo do responsável pelo setor de Gestão de Pessoas que 
fique comprovada a função de professor.  

F) O tempo de serviço em ESTÁGIO de aprendizagem em atividades voluntárias 
e ou remuneradas, ou em cargos comissionados NÃO SERÁ ACEITO e não 
deverá ser informado.  

 
 
 
7. DO RESULTADO FINAL  
7.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, de acordo com a 
média final, resultado da soma dos títulos apresentados. 
7.1.1 O candidato que não comprovar os títulos e o tempo de serviço público, 
informados na inscrição quando convocado para tal comprovação, ou não 
atender às exigências estabelecidas na tabela constante no item 1 será 
excluído do PSS, cabendo recurso por parte do candidato. 
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7.2 Na classificação final, dentro os candidatos com igual números de pontos, serão 
fatores de preferência, na ordem de posicionamento: 

  
a)  idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição 

neste processo seletivo, de acordo com o previsto no parágrafo 
único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do 
Idoso); 

b)     Candidato mais velho (dia, mês e ano); 
c)     Tiver mais experiência profissional na área; 
d)   Tiver maior pontuação no item escolaridade; 
e)     Permanecendo o empate será utilizado o sorteio público. 

7.3 Serão elaboradas 02 (duas) listas de classificação, uma geral com a relação de 
todos os candidatos na ampla concorrência, uma especial com a relação apenas 
dos candidatos com deficiência e afrodescendentes (se houver). 
7.4 O resultado provisório do Processo Seletivo Simplificado, será publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município e estará disponível no site do Município de 
Nova Tebas – PR, endereço eletrônico www.novatebas.pr.gov.br até 30 dias após o 
resultado definitivo do certame. 
7.5 A classificação no Processo Seletivo Simplificado não gera aos candidatos o 
direito à contratação para o cargo,cabendo ao Município de Nova Tebas-PR,o direito 
de aproveitar os candidatos aprovados em número estritamente necessário, não 
havendo obrigatoriedade de contratação de todos os candidatos aprovados, 
respeitada sempre a ordem de classificação no Processo Seletivo Simplificado. 
 
8. DOS PRAZOS PARA RECURSOS  
 
8.1 O prazo para interposição dos recursos será de 2 (dois) dias para indeferimento 
das inscrições e de 2 (dois ) dias para resultado preliminar da prova de títulos, no 
horário das 0h do primeiro dia até às 23h59min do último dia, ininterruptamente, 
contados da data de divulgação ou do fato que lhe deu origem devendo,para tanto,o 
candidato encaminhar os recursos endereçados ao seguinte e-mail: 
concursosnovatebas@gmail.com.  
8.2 Será indeferido o recurso que não estiver fundamentado ou for interposto fora do 
prazo, bem como os que contenham erro formal e/ou material em sua elaboração ou 
procedimentos que sejam contrários ao disposto neste Edital. 
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8.3 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos 
aprazados ou interpostos fora do prazo estabelecido neste Edital não serão 
apreciados. 
8.4 Admitir-se-á recurso único, para questionamento de um ou mais 
tópicos,devendo ser apresentado de forma individualizada, clara e concisa sobre 
cada ponto de impugnação. 
8.5 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, 
eventualmente, alterar-se a classificação inicial obtida pelo candidato para uma 
classificação superior ou inferior. 
8.6 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os 
candidatos. 
8.7 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de 
ocasionar prejuízos irreparáveis ao candidato. 
8.8 Não serão aceitos recursos via fax, via correio ou, ainda, fora do prazo. 
8.9 As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as fases 
do certame, serão enviadas no e-mail do candidato recorrente. 
8.10 A Comissão Especial,responsável pela organização do certame,constitui última 
instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão 
pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 
 
9. DA VALIDADE DO TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO  
 
9.1 O presente Processo Seletivo Simplificado terá validade por 01 (um) ano a 
contar da data de publicação da homologação do resultado final, podendo ser 
prorrogável uma vez, por igual período, a critério do Poder Executivo Municipal. 
 
10. DA COORDENAÇÃO GERAL DO TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO.  
 
10.1 A Coordenação Geral do Teste Seletivo estará a cargo da Prefeitura de Nova 
Tebas - PR, através da Comissão Especial de Processo Seletivo criada através da 
Portaria nº 468/2025, a quem caberá os trabalhos de recebimento e homologação 
das inscrições, conferência de documentos, confecção de editais, fiscalização, 
coordenação e demais atos pertinentes, durante todo o processamento do Processo 
Seletivo Simplificado. 
10.2 A homologação do resultado final do Processo Seletivo deverá ser declarada 
pelo presidente da Comissão Especial juntamente com o Prefeito Municipal. 
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10.3 Não poderão participar do Processo Seletivo Simplificado, os membros de 
quaisquer das comissões deste certame, assim como seus parentes consanguíneos 
ou por afinidade, em linha reta ou colateral, até terceiro grau. 
 
11. DA CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS E TEMPO DE 
SERVIÇO  
 
11.1. O candidato será convocado por meio de edital específico que será publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município e estará disponível no site do Município de 
Nova Tebas – PR, endereço eletrônico www.novatebas.pr.gov.br, devendo no prazo 
de 2 (dois) dias úteis, após a convocação, apresentar a comprovação dos títulos e 
demais documentos informados na inscrição, conforme estabelecido no presente 
edital, a não apresentação de qualquer dos títulos e tempo de serviço autodeclarado 
não da direito a uma nova classificação sendo o candidato excluído do certame, por 
fornecer autodeclaralção falsa. 
11.2. A convocação obedecerá a ordem de classificação do certame e se dará de 
acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Esporte, e 
será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Tebas. 
11.3. Em hipótese alguma será aceita documentação fora do prazo estabelecido. 
11.4. O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no edital de 
convocação será considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo 
imediatamente classificado. 
11.5. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e 
local de comparecimento de sua convocação para fins de justificativa de sua 
ausência. 
11.6. Quando convocado por meio do Órgão Oficial, o candidato receberá um aviso 
de convocação no endereço de correio eletrônico registrado em seu cadastro ou por 
outro meio equivalente. O aviso de convocação não dispensa a necessidade de 
acompanhamento pelo candidato de todos os atos pertinentes a este Processo 
Seletivo Simplificado, por meio do endereço eletrônico 
https://www.novatebas.pr.gov.br/.  
11.7. Os candidatos serão convocados para comprovação dos títulos e tempo 
de serviço e devem aguardar nova convocação para contratação.  
11.8 As convocações podem ocorrer em número de candidatos maiores que o 
número de vagas, o que não implica na obrigatoriedade de contratação pelo 
Município, considerando que as contratações ocorrerão somente para 
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preenchimento das vagas ofertadas conforme edital e de acordo com as reservas de 
vagas. 
11.9. Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais 
de convocação que serão publicados na forma estabelecida neste edital. 
11.10. É de responsabilidade do candidato habilitado manter o número do seu 
telefone e endereço eletrônico (e-mail) atualizado, junto ao Departamento de Gestão 
de Pessoas.  
 
12. DA EXCLUSÃO DO CANDIDATO 
 
12.1. O candidato será excluído deste Processo Seletivo Simplificado na ocorrência 
de qualquer das hipóteses descritas nos itens abaixo: 
a) Tenha sofrido rescisão de contrato de trabalho motivada por falta administrativa 
ou por insuficiência de desempenho; 
b) Tenha sofrido penalidade de demissão em processo administrativo disciplinar 
após inquérito, nos últimos 5 (cinco) anos, contados retroativamente a partir da 
primeira convocação; 
c) Tiver configurado, no momento da contratação, o acumulo ilegal de cargos, 
excetuando-se os casos permitidos pelo art. 37 da Constituição Federal; 
d) Tenha 75 (setenta e cinco) anos completos por ocasião da primeira convocação 
ou da contratação; 
e) Esteja aposentado por invalidez ou na condição de readaptado; 
f) Tiver comprovada ilegalidade nos documentos apresentados, ou apresentado 
declaração falsa ou inexata; 
g) Não comprove a escolaridade mínima exigida para admissão do cargo e/ou os 
títulos informados no ato de inscrição; 
h) Ainda que comprovada a escolaridade mínima exigida, conste em seu 
comprovante de inscrição escolaridade que gere pontuação maior/menor que a 
efetivamente comprovada; 
i) Não comprove integralmente o tempo de serviço público informado no ato de 
inscrição; e 
j) Se inscrito na lista de classificação de PCD, não apresente laudo médico ou 
apresente em desacordo com o estabelecido neste edital ou que não caracterize a 
deficiência de acordo com a legislação vigente. 
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13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
13.1 Se aprovado e convocado para contratação, o candidato deverá, por ocasião 
da contratação, apresentar todos os documentos exigidos pelo presente Edital bem 
como outros que lhe forem solicitados no Edital de Convocação para contratação, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ultrapassando esse prazo acarretará no 
descumprimento deste requisito, na perda do direito à vaga e consequente não 
contratação.  
13.1.1 A convocação será composta por 2 (duas) fases, as quais podem 
ocorrer separada ou simultaneamente, sendo a Fase I de comprovação de 
documentos informados na inscrição, e a Fase II de contratação, condicionada 
à existência de vagas. 
13.2 Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à apresentação 
dos documentos legais que lhe forem exigidos.  
13.3 Os candidatos aprovados e convocados para contratação irão prestar serviços 
na jurisdição territorial do Município de Nova Tebas - PR, podendo ser na sede, 
distritos, vilas ou localidades, de acordo com as necessidades da administração do 
município.  
13.4 A convocação para contratação dar-se -á por Edital, publicado no Jornal Órgão 
Oficial do Município. 
13.5 Os candidatos aprovados serão chamados para preenchimento de vagas 
existentes de acordo com a necessidade do serviço público municipal.  
13.6 O candidato aprovado que não comparecer no prazo determinado no Edital de 
Convocação para contratação, para assumir a vaga ofertada, será automaticamente 
eliminado deste Processo Seletivo Simplificado.  
13.7 O ato de inscrição implica na aceitação total destas e demais condições do 
presente Edital, em caso de classificação e contratação, a observância do Regime 
Jurídico nele indicado.  
13.8 A verificação em qualquer época, de declaração falsa ou inexata de dados 
constantes da ficha de inscrição, autodeclaração, bem como a apresentação de 
documentos falsos ou a prática de atos dolosos pelo candidato, importará na 
anulação de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de 
outros procedimentos legais.  
13.9 Os documentos relativos a este Processo Seletivo Simplificado serão 
arquivados pelo Município de Nova Tebas - PR, que arquivará os documentos 
durante toda a validade do Processo Seletivo Simplificado.  
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14. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  
 
14.1. O contrato firmado de acordo com esta Lei 382/2008 extinguir-se-á, 
assegurando-se o pagamento das verbas rescisórias, em especial 13º 
salário proporcional, férias proporcionais acrescidas do terço constitucional (1/3). 
a) Pelo término do prazo contratual; 
b) Por iniciativa do contratado; 
c) Por conveniência da Administração Pública. 
14.1.1. A extinção do contrato, no caso B, será comunicada com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. 
14.2. São justas causas de rescisão do contratante, pelo contratado que: 
a) Ausentar ou demitir-se, sem justa causa, antes de preenchido o tempo ou 
concluído o objeto do contrato; 
b) Por abandono de Cargo ou inassiduidade habitual; 
c) Incontinência pública e conduta escandalosa; 
d) Insubordinação grave em serviço; 
e) Descumprir cláusula do contrato; 
f) Ter conduta ilícita ou tipificada como ato de improbidade administrativa; 
g) Ter conduta incompatível para com a Administração Pública; 
h) Não exercer a função ou cargo que se inscreveu no processo simplificado, ou 
exercer de forma desordenada e irresponsável, prejudicando o andamento dos 
serviços e atendimentos. 
14.3 A rescisão dá ao contratado o direito à remuneração vencida, mas responderá 
pelas eventuais perdas e danos a que deu causa. 
14.4 Demais quesitos regulamentares serão aqueles tipificados nos termos da Lei 
Municipal 382/2008. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
15.1 A impugnação aos termos do presente edital poderá ocorrer até 05 (cinco) dias 
a contar de sua publicação, não sendo aceita nenhuma impugnação quanto às 
normas  nele  contidas, após esta data. 
15.2 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Organizadora.  
15.3 Fazem parte deste Edital:  

  
Anexo I – Cronograma. 
Anexo II - Atribuições dos cargos. 
Anexo III - Declaração Afrodescendente.  

Avenida Belo Horizonte, 695 - Centro - CEP: 85.250-000 
Fone (42) 3141- 2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: prefeitura@novatebas.pr.gov.br 

 

 

 
15.4 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

      Prefeitura do Município de Nova Tebas - PR, 27 de outubro de 2025.  

   

 

 

PEDRO LOURENÇO 
Prefeito do Município de Nova Tebas 

 
 
 
 
 

LUCIANA DOMICIANO CLARAS 
Presidente da Comissão Especial do  

Processo Seletivo Simplificado nº 002/2025 
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ANEXO I  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2025 
CRONOGRAMA  

 
CRONOGRAMA PREVISTO 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DATA PREVISTA 

Publicação do Edital de Abertura. 27/10/2025 

Período de inscrições e Autodeclaração dos Títulos. 28/10 à 11/11/2025 

Publicação da lista de Inscrições Deferidas. 12/11/2025 

Prazo de recurso contra as inscrições Indeferidas. 13/11 à 14/11/2025 

Publicação das Listas de Inscrições Homologadas após recursos. 17/11/2025 

Publicação do Resultado Preliminar da Prova de Títulos por meio da 
Autodeclaração. 

24/11/2025 

Prazo de recursos contra o Resultado Preliminar.  25/11 à 26/11/2025 

Publicação do Resultado Final da Prova de Títulos e Classificação Preliminar. 01/12/2025 

Prazo de recurso contra a Classificação Preliminar. 02/12 à 03/12/2025 

Publicação da Classificação Definitiva e Homologação do Processo 
Seletivo Simplificado. 

04/12/2025 

Observações: 

 1.   As datas do cronograma poderão ser alteradas e/ou ajustadas pela Comissão 
Especial de Processo Seletivo, para melhor execução do certame, sem que isso 
gere direito aos candidatos. 

2.   A Comissão Especial de Processo Seletivo se responsabiliza, se for o caso, em 
dar ampla divulgação a quaisquer alterações. 
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ANEXO II  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2025 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

 DESCRIÇÃO SINTÉTICA E ANALÍTICA DO CARGO  

Cargo: Professor  - 20 horas 
 

Assumir a docência, atividade de ensino desenvolvida direcionada ao 

aprendizado do aluno e consubstanciada na regência de classe e/ou disciplinas 

independente de nível ou modalidade de ensino; participar e contribuir nos 

conselhos de classe, reuniões pedagógicas e administrativas, planejamentos, 

estudos e demais projetos que a Unidade Educativa promova; planejar atividades, 

de forma articulada com a Proposta Pedagógica da escola, objetivando a realização 

de seu trabalho; tomar conhecimento dos planejamentos desenvolvidos; participar 

na elaboração e confecção de materiais didático-pedagógicos; colaborar com a 

equipe pedagógica da escola, na organização e no preenchimento de documentos, 

da Unidade Educativa e dos alunos; priorizar suas atividades em consonância com 

as necessidades da Unidade Educativa; elaboração, execução e avaliação de 

planos, programas e projetos na área educacional; execução do planejamento e dos 

programas referentes às atividades sociais da Unidade Educativa; participar dos 

eventos promovidos ou indicados pela Secretaria Municipal de Educação ou 

Unidade Educativa, que possam colaborar com o aperfeiçoamento do exercício 

profissional e outros eventos de caráter correlato; colaborar nas atividades 

administrativas da Unidade Educativa, tais como: escrituração, organização e 

atualização dos registros referentes à vida escolar dos alunos, orientado pelo 

Diretor, Secretário ou profissional designado para tal função; manutenção geral da 

disciplina; elaboração de relatórios e demais serviços de expediente; executar 

trabalhos que lhe forem atribuídos pelo Diretor, que sejam de sua competência; 

zelar pela guarda dos materiais e equipamentos de trabalho; estimular, junto ao 
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Diretor, e contribuir para perfeita compreensão e harmonia de todos; atender as 

normas de Higiene e Segurança do Trabalho. Cumprir as determinações/deveres 

constantes no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e legislação correlata. 

Executar outras tarefas inerentes ao cargo. 
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ANEXO III  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2025 
DECLARAÇÃO COMO AFRODESCENDENTE 

COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
002/2025  

 
Eu _______________________________________, portador da cédula de 

identidade nº__________, inscrita(o) no CPF sob o nº__________________ 

DECLARO ser pessoa preta ou parda e opto por concorrer às vagas reservadas 

para as pessoas Afrodescendentes no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 
PSS Nº 002/2025 da Prefeitura de Nova Tebas, para o cargo de PROFESSOR - 20 
HORAS. 

Declaro ainda estar ciente de que: as vagas reservadas destinam-se apenas 

as pessoas que apresentam características fenotípicas de pessoas pretas ou pardas 

que assim sejam socialmente reconhecidas, conforme classificação adotada pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; nos termos do Edital de 

abertura do PSS nº 002/2025; da Lei Municipal nº 900/2021 e da Lei Estadual nº 

14.274/2003.  

A presente declaração por mim apresentada será analisada pela Comissão a 

qual poderá a qualquer tempo convocar-me para entrevista pessoal e se necessário 

declaro estar ciente de que se restar provado falsidade desta declaração estarei 

sujeito às penalidades legais cabíveis, inclusive de eliminação deste Processo 

Seletivo Simplificado, em qualquer fase, e a anulação de minha contratação (caso 

tenha contratado(a) com os procedimentos administrativos regulares, em que sejam 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 

Nova Tebas, _________/________________/_____________. 

 

Assinatura do Candidato: ____________________________________ 
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Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: 
gabprefeitontebas@gmail.com 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS - ESTADO DO PARANÁ 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 243/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 090/2025 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 242/2025 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
CNPJ - 80.620.172/0001-05 

 
CONTRATADA:  28.781.480 GUILHERME LOPES 

CNPJ - 28.781.480/0001-94 
 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO MEIO ARTÍSTICO (BANDA) 
PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO MUSICAL AO VIVO DURANTE O 
EVENTO COMEMORATIVO AO DIA DO SERVIDOR PÚBLICO, A SER 
REALIZADO NO DIA 30 DE OUTUBRO DE 2025, NO PARQUE DE 
ARREMATES DE NOVA TEBAS, PROMOVIDO PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL. 
 
 
DATA DO CONTRATO: 24 de outubro de 2025. 

 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: O prazo de vigência de 30 (trinta) dias, contados a 
partir da finalização do processo. 

 
PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 02 dias úteis após a 
prestação do serviço, mediante apresentação de documento fiscal acompanhado 
dos relatórios de recebimento provisório e definitivo. 

 
VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

 
 

FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 
 
 
 
 
 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma digital 
por PEDRO LOURENÇO 
Dados: 2025.10.27 
10:16:32 -03'00'

 

 

 
 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 19/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2025 

 
OBJETO: Aquisição de 02 (duas) inscrições em curso de capacitação com o seguinte 
tema “Controle interno com inteligência artificial: inovação, conformidade e eficiência 
em câmaras e prefeituras”. A realizar-se nos dias 28, 29, 30 e 31 de outubro na cidade 
de Curitiba/PR. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Pelo período de 30 (trinta) dias;  

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 07 (sete) dias após a apresentação da 
Nota Fiscal; 
CONTRATADO: GESTÃO PÚBLICA BRASIL LTDA; 
CNPJ/MF: 40.178.961/0001-05; 

VALOR TOTAL:  R$ 4.580,00 (quatro mil, quinhentos e oitenta reais). 
01.001.01.031.0101.2001 – ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL; 

9  3.3.90.39.00.00  – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

 

JUSTIFICATIVA: O presente procedimento de Inexigibilidade de licitação tem fundamento no 
artigo nº 74, inciso III alínea “f”  da Lei nº 14.133/2021, e parecer jurídico que embasam este 
processo. 

 
Nova Tebas-PR, 27 de outubro de 2025. 

 
 

HOANDERSON MARTINS BERGER  
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL  

DE NOVA TEBAS – PR 
 
 

 

Item Descrição Unid. 
Med. 

Quant Valor 
Unitário 

Valor Total. 

01 Inscrição em Curso de Capacitação com 
o seguinte tema: “Controle interno com 
inteligência artificial: inovação, 
conformidade e eficiência em câmaras e 
prefeituras”. A realizar-se nos dias 28, 
29, 30 e 31 de outubro na cidade de 
Curitiba/PR. 

 
 
 

Unidade 

 
 
 

02 

 
R$ 

2.290,00 
 
 
 
 

 
 

R$ 
4.580,00 

  
 
 
 
 

 

 

 
 

HOMOLOGAÇÃO  
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2025 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 19/2025 

 
 

OBJETO: Aquisição de 02 (duas) inscrições em curso de capacitação com o seguinte 
tema “Controle interno com inteligência artificial: inovação, conformidade e eficiência 
em câmaras e prefeituras”. A realizar-se nos dias 28, 29, 30 e 31 de outubro na cidade 
de Curitiba/PR. 
 

Com fundamento nas informações constantes na DFD – Documento de Formalização 

de Demanda nº 021/2025 datado de 24/10/2025, recebido pelo Setor de Licitações em 

24/10/2025, ante as justificativas que se embasam no Artigo nº 74, inciso III alínea “f” da Lei 

Federal nº 14.133/21, o Presidente da Câmara Municipal resolve HOMOLOGAR a 

Inexigibilidade de Licitação para a prestação dos serviços supramencionados, perfazendo o 

valor de R$ 4.580,00 (quatro mil, quinhentos e oitenta reais). 
 Tendo como contratada a Empresa GESTÃO PÚBLICA BRASIL LTDA inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 40.178.961/0001-05. 
 

 

Edifício da Câmara Municipal de Nova Tebas-PR, 27 de outubro de 2025. 

 

 
HOANDERSON MARTINS BERGER 

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 
 NOVA TEBAS – PR 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
RATIFICAÇÃO 

 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 19/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2025 

 
OBJETO: Aquisição de 02 (duas) inscrições em curso de capacitação com o seguinte 
tema “Controle interno com inteligência artificial: inovação, conformidade e eficiência 
em câmaras e prefeituras”. A realizar-se nos dias 28, 29, 30 e 31 de outubro na cidade 
de Curitiba/PR. 
 
 Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade de Licitação n° 
10/2025 atende a todos os requisitos do Artigo nº 74, inciso III alínea “f” da Lei Federal nº 

14.133/21; 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável à homologação da presente 
Dispensa de licitação; 

 
 Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade de 
Licitação n° 10/2025, para a contratação do objeto supramencionado, com a empresa 

GESTÃO PÚBLICA BRASIL LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.178.961/0001-05. 
 
 Perfazendo o valor total de R$ 4.580,00 (quatro mil, quinhentos e oitenta reais). 
 
PUBLIQUE-SE 

 
Nova Tebas-PR, 27 de outubro de 2025. 

 
 
 

 
HOANDERSON MARTINS BERGER 

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 
 NOVA TEBAS – PR 

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 
e-mail: gabprefeitontebas@gmail.com 

 

 
EXTATO DO QUARTO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 113/2021 

DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO 085/2021 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

CONTRATADA: SINNC - SOLUCOES LTDA  
CNPJ: 13.809.328/0001-03 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO: Fica aditivado o prazo do presente contrato para mais 12 (doze) meses contados a partir 

de 23 de novembro de 2025: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: Fica aditivado o valor total do contrato nos seguintes termos:  

 
Nº 
DO 

ITEM 

DESCRIÇÃO UNIDADE  QUANTIDADE 
ATUAL 

QUANTIDADE 
A ADITIVAR 

INDICE DE 
CORREÇÃO 
IGP-M (FGV) 

VALOR UNITÁRIO 
ATUAL 

VALOR UNITÁRIO 
REEQUILIBRADO 

01 LICENCIAMENTO, MANUTENÇÃO E SUPORTE 
MÓDULO UPA. 
OBSERVAÇÃO: DESCRIÇÃO COMPLETA 
ANEXO AO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
UN 

 
36 

 
12 

 
1,281600 %% 

 

 
R$ 3.248,02 

 
R$ 3.289,65 

 VALOR TOTAL A ADITIVAR                                                                                                                                                                                                                                  R$ 39.475,80                                                     
 VALOR ATUAL DO CONTRATO                                                                                                                                                                                                                            R$ 148.798,00 
 VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO                                                                                                                                                                                                                R$ 188.273,80 

 

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 
e-mail: gabprefeitontebas@gmail.com 

 

 

O presente Aditivo foi realizado em conformidade com o solicitado no Processo Administrativo 12079/2025 oriundo da Secretaria 

Municipal de Saúde, solicitação da empresa, Parecer Jurídico n° 560/2025 e descrição constante no presente contrato, respeitando as 

disposições da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, e das demais normas legais aplicáveis. 

 

 

Nova Tebas, 24 de outubro de 2025. 
 
 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
PEDRO LOURENÇO  

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS - PR 
CONTRATANTE 

 
 
 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma digital 
por PEDRO LOURENÇO 
Dados: 2025.10.27 
16:22:46 -03'00'



TERÇA-FEIRA
28 de Outubro de 2025 - Edição nº 2598Editais4 Correio do Cidadão

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 

 

 

 

FORNECEDOR: ROGERIO TASSI MACIEL LTDA - CNPJ: 18.903.621/0001-40 
VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 2.469,23 (dois mil e quatrocentos e sessenta e nove reais e vinte 
e três centavos) 

       

04 COPO DE VIDRO, 250 A 300 ML, ÁGUA/SUCO 
/REFRIGERANTE, SUPERFÍCIE LISA E PAREDE FINA, 

TRANSPARENTE. 

ECOS UN 50 R$ 2,95 R$ 147,50 

21 CAIXA ORGANIZADORA COM TAMPA, COR 
TRANSPARENTE, RESISTENTE E LAVÁVEL, CAPACIDADE 
MÍNIMA 10 LITROS. MEDID AS APROXIMADAS 40 X 22 X 12. 

METASUL UN 7 R$ 18,99 R$ 132,93 

24 BATEDOR MANUAL, MATERIAL: SILICONE, APLICAÇÃO: 
COZINHA, COMPRIMENTO: 31 CM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: CABO EM POLIPROPILENO 

ELITE 
IMPORTS 

UN 7 R$ 25,00 R$ 175,00 

26 CALDEIRÃO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE: 
9L, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FUNDO TRIPLO E 
TAMPA EM AÇO INOX, DIÂMETRO: 24 CM, FORMATO: 

CILÍNDRICO 

 UN 6 R$ 174,00 
 

R$ 1.044,00 

31 PANELA DE PRESSÃO, CAPACIDADE: 10 LITROS, 
MATERIAL: ALUMÍNIO POLIDO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: TAMPA COM SÍSTEMA DE FECHAMENTO 
EXTERNO 

ELITE 
IMPORTS 

UN 5 R$ 144,90 R$ 724,50 

34 MATERIAL LÂMINA: AÇO INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO: 
POLIPROPILENO INJETADO, COMPRIMENTO LÂMINA: 30,50 
CM, COMPRIMENTO CABO: 14,5 CM, APLICAÇÃO: CORTAR 

PÃO, TIPO: FIO ONDULADO, COR CABO: BRANCA, 
ESPESSURA: 2,00 MM 

ELITE 
IMPORTS 

UN 4 R$ 11,90 R$ 47,60 

36 
 

POTE ALIMENTOS, MATERIAL: VIDRO, FORMATO: 
RETANGULAR, COR: INCOLOR TRANSPARENTE, COR 
TAMPA: BRANCA, ALTURA: 13CM, LARGURA: 21CM, 

CAPACIDADE: 0,900L 

ECOS UN 3 R$ 29,00 R$ 87,00 

39 GARRAFA TÉRMICA DE 5 LITROS, CORPO DE PLÁSTICO, 
COM BOCAL REMOVÍVEL, COM COPO MULTIUSO, IDEAL 

PARA LÍQUIDOS QUENTES E FRIOS 

ELITE 
IMPORTS 

UN 2 R$ 38,90 R$ 77,80 

41 TRAVESSA, MATERIAL: VIDRO REFRATÁRIO, TIPO: FUNDO, 
FORMATO: RETANGULAR, APLICAÇÃO: SERVIR 

ALIMENTOS 

ECOS UN 2 R$ 32,90 R$ 32,90 

FORNECEDOR: SIRLEI BUERA DE OLIVEIRA LTDA - CNPJ: 46.494.814/0001-20 
VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 1.192,00 (mil cento e noventa e dois reais) 
Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO MARCA U M QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

07 POTE ALIMENTOS, MATERIAL: VIDRO, INCOLOR, 
CAPACIDADE: 3L, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 

TAMPA ROSQUEÁVEL EM PLÁSTICO. 

NADIR UN 40 R$ 23,50 R$ 940,00 

 
18 

CANECA DE ALUMÍNIO, CAPACIDADE: 3 LITROS, 
MATERIAL: ALUMÍNIO, DIÂMETRO: 18 CM, ALTURA: 18 CM, 

USO: COPA E COZINHA. 

DOCESAR UN 9 R$ 28,00 R$ 252,00 

 
FORNECEDOR: PABLO LUIS MARTINS - CNPJ: 09.138.326/0001-54 
VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 288,83 (duzentos e oitenta e oito reais e oitenta e três 
centavos) 
Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO MARCA U M QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

14 CAIXA ORGANIZADORA COM TAMPA, MATERIAL: 
PLÁSTICO RESISTENTE, MEDIDAS APROXIMADAS: 235MM 

X 155MM X 85MM, CAPACIDADE: 3 LITROS 

UNINJET UN 17 R$ 16,99 R$ 288,83 

 
 
 
 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 

 

 

FORNECEDOR: 58.664.337 BIBIANA RODRIGUES DA SILVA BAGGIO - CNPJ: 58.664.337/0001-83 
VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 408,00 (quatrocentos e oito reais) 
Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO MARCA U M QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

01 PANO PRATO, MATERIAL: ALGODÃO ALVEJADO, 
COMPRIMENTO: 71 CM, LARGURA: 48 CM, COR: BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ABSORVENTE, LAVÁVEL 

E DURÁVEL 

MDS UN 80 R$ 5,10 R$ 408,00 

 

VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 14.630,81 (quatorze mil e seiscentos 
e trinta reais e oitenta e um centavos). 
Sendo que a mesma apresentou proposta condizente e válida ao objeto deste procedimento 
licitatório. Cujo valores estão compatíveis com o preço referencial integrante do procedimento 
licitatório, perfazendo assim um total de R$ 14.630,81 (quatorze mil e seiscentos e trinta reais 
e oitenta e um centavos). 
 
Dê-se a publicação devida. 
 
Município de Nova Tebas, 27 de outubro de 2025. 

 
 

 
     
 
 
 
 
 
 

 
 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2025.10.27 
14:42:27 -03'00'

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

 

 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 243/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 049/2025 

 
OBJETO: Aquisição de 02 (duas) inscrições referentes ao “25º Encontro Nacional do 
Congemas – Consolidando o SUAS pelo Brasil: novos rumos e desafios decenais”, a 
realizar-se nos dias 05, 06 e 07 de novembro de 2025, em Brasília/DF. 

 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) meses. 
 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a execução. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 

        
PROGRAMÁTICA DESCRIÇÃO FONTE 

10.002.08.244.0801.2.101.339039 OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 

940-Bloco de Financiamento da 
Gestão do Programa Bolsa Família e 
Cadastro Único  - Portaria 113/2015 

 
CONTRATADO: SETE SERVICOS EMPRESARIAIS E TREINAMENTOS ESPECIALIZADOS 
LTDA. 

CPF/MF: 07.824.144/0001-01 
VALOR TOTAL: R$ 1.030,00 (mil e trinta reais). 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE 
MEDIDA 

QUANT VALOR UNT VALOR TOTAL 

1 Aquisição de 02 (duas) inscrições referentes ao 
“25º Encontro Nacional do Congemas – 
Consolidando o SUAS pelo Brasil: novos rumos e 
desafios decenais”, a realizar-se nos dias 05, 06 e 
07 de novembro de 2025, em Brasília/DF 

 UNIDADE 02 R$ 515,00 R$ 1.030,00 

VALOR TOTAL: R$ 1.030,00 
 

JUSTIFICATIVA: O presente procedimento de Inexigibilidade tem fundamento no artigo nº 74, 

inciso III, alínea f, da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Ofício do Gabinete executivo, bem como 

do Parecer Jurídico Nº 258/2025, que embasam este processo. 

 
 
Nova Tebas-PR, 27 de outubro de 2025. 

 
 

 

PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma digital 
por PEDRO LOURENÇO 
Dados: 2025.10.27 
14:54:27 -03'00'

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 049/2025 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 243/2025 

 
OBJETO: Aquisição de 02 (duas) inscrições referentes ao “25º Encontro Nacional do 
Congemas – Consolidando o SUAS pelo Brasil: novos rumos e desafios decenais”, a 
realizar-se nos dias 05, 06 e 07 de novembro de 2025, em Brasília/DF. 
 

 
Com fundamento nas informações constantes no Ofício da Secretaria Municipal de 

Assistência Social datado de 15/10/2025, recebido pela Secretaria de Licitações e Contratos no dia 

21/10/2025, ante as justificativas que se embasam no artigo nº 74, inciso III alinea f, da Lei nº 

14.133/2021, nos termos do Ofício da Secretaria Municipal de Assistência Social, bem como do 

Parecer Jurídico Nº 570/2025, o Prefeito Municipal resolve HOMOLOGAR a inexigibilidade de 

licitação para a prestação dos serviços supramencionados, tendo como contratada a empresa SETE 

SERVICOS EMPRESARIAIS E TREINAMENTOS ESPECIALIZADOS LTDA. inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 07.824.144/0001-01, perfazendo o valor de R$ 1.030,00 (mil e trinta reais). 

Para efetivação da presente Inexigibilidade levou-se em conta as devidas cotações e o melhor valor, 

visando o atendimento ao interesse público. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Tebas-PR, 27 de outubro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 

PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

 

 

 

 

 

 

 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2025.10.27 
14:54:42 -03'00'

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 
RATIFICAÇÃO 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 243/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 049/2025 

 
OBJETO: Aquisição de 02 (duas) inscrições referentes ao “25º Encontro Nacional do 
Congemas – Consolidando o SUAS pelo Brasil: novos rumos e desafios decenais”, a 
realizar-se nos dias 05, 06 e 07 de novembro de 2025, em Brasília/DF. 
 

Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade de Licitação n° 049/2025 atende a 

todos os requisitos do artigo nº 74, inciso III, alinea f, da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Ofício 

da Secretaria Municipal de Assistência Social,  bem como do Parecer Jurídico Nº 570/2025. 

 
Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 

inexigibilidade;  
 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade de Licitação n° 
049/2025, para a contratação dos serviços supramencionado, tendo como contratada a empresa. 

SERVICOS EMPRESARIAIS E TREINAMENTOS ESPECIALIZADOS LTDA inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 07.824.144/0001-01, perfazendo o valor de R$ 1.030,00 (mil e trinta reais).   
 

PUBLIQUE-SE 
 
 

Nova Tebas-PR, 27 de outubro de 2025. 
 
 

 
 
 
 
 

PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2025.10.27 
14:54:56 -03'00'

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

ADJUDICO E HOMOLOGO o Procedimento Licitatório nº 214/2025, elaborado pela Modalidade 
de PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 067/2025, que tem por objeto "CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA DESTINADOS 
AO HOSPITAL MUNICIPAL ANTONIO PIETROBON E ÀS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
(UBS) DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS”, pela Proposta mais Vantajosa para o Valor por Menor 
preço pelo lote, conforme especificado no Edital e com Base no Relatório de Julgamento, Classificação e 
Parecer Jurídico, ADJUDICO E HOMOLOGO a licitação ao licitante: 

FORNECEDOR: DISTRIBUIDORA HERZOG LTDA - CNPJ: 54.697.987/0001-74 
VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 3.395,75 (três mil trezentos e noventa e cinco reais e  setenta e 
cinco centavos) 
Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO MARCA U M QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

03 FAQUEIRO, MATERIAL EMBALAGEM: PAPELÃO, MATERIAL 
TALHERES: AÇO INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO: AÇO 
INOXIDÁVEL, QUANTIDADE FACAS: 6 UM, QUANTIDADE DE 
GARFOS: 6 UM, QUANTIDADE COLHERES: 6 UN, 
QUANTIDADE COLHERES CAFÉ: 6 UN 

CLASS 
HOME 

UN 51 R$ 25,15 R$ 1.282,65 

08 
 

XÍCARA, MATERIAL: VIDRO, TIPO: CHÁ, COR: INCOLOR, 
CAPACIDADE: 200 ML, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
COM PIRES 

CLASS 
HOME 

UN 35 R$ 7,00 R$ 245,00 

09 CAIXA PLÁSTICA, MATERIAL: PLÁSTICO RESISTENTE, 
DIMENSÕES: 235 X 155 X 85MM, MULTIUSO, TIPO: 
EMPILHÁVEIS, COM TAMPA 

RISCHIOTT
O 

UN 24 R$ 7,00 R$ 168,00 

10 POTE ALIMENTOS, MATERIAL: PLÁSTICO, FORMATO: 
RETANGULAR, COR: INCOLOR, ALTURA:12 CM, LARGURA: 
15 CM, CAPACIDADE: 3,80 L, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM TAMPA, TRANSMITÂNCIA: 
TRANSPARENTE 

ERCA 
PLAST 

UN 21 R$ 10,80 R$ 226,80 

15 
 

COLHER PARA ARROZ DE AÇO INOX, 30CM DA 
COMPRIMENTO. 

ORIGINAL UN 13 R$ 8,00 R$ 104,00 

 16 JARRA, MATERIAL: VIDRO, CAPACIDADE: 2 L, COR: 
INCOLOR, APLICAÇÃO: ÁGUA, SUCO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM TAMPA. 

INGA UN 
 

10 R$ 25,00 R$ 250,00 

22 FRIGIDEIRA, MATERIAL: TEFLON, TIPO: RASA, DIÂMETRO: 
20 CM, REVESTIMENTO: ANTIADERENTE, APLICAÇÃO: 
COPA E COZINHA. 

MAZETTO UN 
 

7 R$ 24,90 R$ 174,30 

23 ESPUMADEIRA, MATERIAL CORPO: AÇO INOXIDÁVEL, 
MATERIAL CABO: AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO: 30 CM 

ORIGINAL UN 7 R$ 6,00 R$ 42,00 

29 COADOR CAFÉ, MATERIAL: 100% ALGODÃO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM CABO DE MADEIRA, 
CAPACIDADE: 2 LITROS 

ALVES UN 6 R$ 5,00 R$ 30,00 

30 BULE DE ALUMÍNIO POLIDO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
4 LITROS COM TAMPA E ALÇA NA LATERAL EM 
BRAQUELITE OU MADEIRA 

MAZETTO UN 5 R$ 79,80 R$ 399,00 
 

32 FORMA REDONDA EM ALUMÍNIO. MEDID AS 
(APROXIMADAS), ALTURA: 5 CM, DIÂMETRO: 25 CM 

ALUMINIO 
NACIONAL 

UN 4 R$ 15,00 R$ 60,00 

35 PANELA COM TAMPA E CAPACIDADE DE 5 A 6 LITROS DE 
ALUMÍNIO BATIDO, COM TAMPA. 

MAZETTO UN 3 R$ 72,50 R$ 217,50 

37 BACIA, MATERIAL: ALUMÍNIO, DIÂMETRO: 40CM MAZETTO UN 3 R$ 35,00 R$ 105,00 

46 PANELA, MATERIAL: ALUMÍNIO REFORÇADO, 
CAPACIDADE: 12 L, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
TAMPA, TIPO: CAÇAROLA, DIÂMETRO: 32 CM 

ALUMINIO 
NACIONAL 

UN 1 R$ 80,00 R$ 80,00 

47 BANDEJA, COMPRIMENTO: 45 CM, LARGURA: 28 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CAPACIDADE 7 LITROS, 
MATERIAL: POLIPROPILENO, ALTURA: 7,7 CM 

RISCHIOTT
O 

UN 1 R$ 11,50 R$ 11,50 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 

 

 

 

FORNECEDOR: ANDERSON FERREIRA DE JESUS ARMARINHOS - CNPJ: 12.370.448/0001-86 
VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 7.877,00 (sete mil e oitocentos e setenta e sete reais) 
Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO MARCA U M QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

02 GARRAFA DE PLÁSTICO, MATERIAL: PLÁSTICO, 
CAPACIDADE: 2 LITROS, APLICAÇÃO: ÁGUA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM TAMPA 

SANTANA  
UN 

60 R$ 9,00 R$ 540,00 

05 PRATO, MATERIAL:VIDRO, DIÂMETRO: 27 CM, COR: 
BRANCA 

NADIR UN 50 R$ 4,50 R$ 225,00 

06 POTE ALIMENTOS, MATERIAL: VIDRO, FORMATO: 
RETANGULAR, COR: INCOLOR TRANSPARENTE, COR 
TAMPA: BRANCA, ALTURA: 18 CM, LARGURA: 20 CM, 

CAPACIDADE: 2,200L 

GP INOX UN 44 R$ 58,00 R$ 2.552,00 

11 RECIPIENTE ALIMENTOS, MATERIAL: VIDRO, APLICAÇÃO: 
COZINHA, TRANSMITÂNCIA: TRANSPARENTE, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM TAMPA, ALTURA 
MÍNIMA: 16 CM, LARGURA: 33 CM 

GP INOX UN 20 R$ 48,00 R$ 960,00 

12 POTE DE VIDRO, FINALIDADE: GUARDA MANTIMENTOS, 
FORMATO: CILÍNDRICO, DIÂMETRO: 14 CM, ALTURA: 12 

CM, CAPACIDADE: 750 ML 

GP INOX UN 19 R$ 30,00 R$ 570,00 

17 CAIXA TALHERES, MATERIAL: POLIPROPILENO, 
COMPRIMENTO: 33,70 CM, LARGURA: 29,70 CM, ALTURA: 
6,60 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM TAMPA, 

COR: BRANCA 

ARQ 
PLAST 

UN 10 R$ 25,00 R$ 250,00 

19 FACA PARA COZINHA, MATERIAL LÂMINA: AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO: PLÁSTICO, COMPRIMENTO 

LÂMINA: 17,5 CM 

MASTER UN 9 R$ 23,00 R$ 207,00 

20 PANELA DE PRESSÃO CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: EM 
ALUMÍNIO POLIDO, COM CAPACIDADE DE 7 LITROS, DE 

BOA QUALIDADE, COM TAMPA COM SISTEMA DE 
FECHAMENTO EXTERNO 

ARARY UN 8 
 

R$ 110,00 R$ 880,00 

25 CAIXA ORGANIZADORA COM TAMPA, COR 
TRANSPARENTE, RESISTENTE E LAVÁVEL, CAPACIDADE 

15 LITROS. MEDIDAS APROXIMADAS: 41X19X29CM 

ARQ 
PLAST 

UN 7 R$ 19,00 R$ 133,00 

27 BANDEJA DE AÇO, MATERIAL: INOXIDÁVEL, 
COMPRIMENTO: 47 CM, LARGURA: 27 CM, APLICAÇÃO: 

SERVIR REFEIÇÕES, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
ALÇA 

GP INOX UN 6 R$ 85,00 R$ 510,00 

28 CONCHA GRANDE EM AÇO INOX - TOTALMENTE FEITA EM 
AÇO INOX, ALTAMENTE DURÁVEL. DIMENSÕES 

APROXIMADAS: DE 40 A 50 CM DE COMPRIMENTO. 

GP INOX UN 6 R$ 25,00 R$ 150,00 

33 JARRA, MATERIAL: VIDRO, CAPACIDADE: 1L, MODELO: 
GRADUADA, APLICAÇÃO: COPA E COZINHA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM GRADUAÇÃO A 
CADA 50ML, TRANSMITÂNCIA: TRANSPARENTE 

GP INOX UN 4 R$ 25,00 R$ 100,00 

42 ESCORREDOR, MATERIAL: ALUMÍNIO, ALTURA: 35 CM, 
DIÂMETRO: 60 CM, CAPACIDADE: 70L, APLICAÇÃO: MASSA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ALÇAS REFORÇADAS 

MAX UN 1 R$ 115,00 R$ 115,00 

43 TOALHA MESA, MATERIAL: PLÁSTICO, COMPRIMENTO: 
2,30 M, LARGURA: 1,70 M, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

DECORADO. 

BAND V UN 1 R$ 35,00 R$ 35,00 

44 ESCORREDOR LOUÇA, MATERIAL: POLIETILENO, 
CAPACIDADE: 36 PRATOS 

NIQUELAR
T 

UN 1 R$ 110,00 R$ 110,00 

45 PANELA, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO: 
AÇO INOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: JOGO 

COM 5 UNIDADES, TIPO: COM FUNDO TRIPLO 

MAX UN 1 R$ 540,00 R$ 540,00 

 
 
 
 
 


